
0000200 - LOCAFORTE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Orçamento

Orçamento Nº

Cliente

Data Abertura

Descrição

LOCAÇÃO DE CONTAINERS MARITIMO (IF SUDESTE MG)

Equipamento

2620

Locação de Container

19/11/2021  17:12:45

EMPRESA SEM CADASTRO

__.___.___/____-__

Endereço

CNPJ :

,  -  - BELO HORIZONTE  -   .   - / MG

Endereço Obra

MANHUAÇU 

Solicitante

IF SUDESTE 

Serviços

Preço

UN

CME: Container Marítimo Escritório (4 mts x 2,44 x 2,44)

500,00UN

CDF: Container Duplo Ferramentaria (6 mts x 2,44 x 2,44)

500,00UN

CMF: Container Marítimo Ferramentaria (6 mts x 2,44 x 2,44)

500,00UN

CMB: Container Marítimo Baú (6 mts x 2,44 x 2,44)

500,00UN

CMA: Container Marítimo Acoplado (6 mts x 4,88 x 2,44)

1.000,00UN

CMM: Container Marítimo Mini (1,5 mts x 2,44 x 2,44)

500,00UN

CBB: Container Box Banheiro (1,20 mts x 2,44 x 2,44)

500,00UN

CBB II: Container Box Banheiro (2,40 mts x 2,44 x 2,44) (duplo)

1.000,00UN

CMA II: Container Marítimo Acoplado 12 mts triplo (12 x 7,5 x 2,44)

3.000,00UN

Contratada: Locaforte Locação de Equipamentos LTDA.                                                 

CNPJ: 08.646.112/0001-26

End: Rua Padre José Nascimento, 665 – Bairro das Indústrias – Belo Horizonte / MG. CEP: 30.610-050                 

Telefones: (31) 3364-7777 / 9 9107-4452

e-mail: comercial@bolbi.com.br / container@bolbi.com.br     

web: www.bolbi.com.br

Contratante

Solicitante: IF SUDESTE     Contato: (33)3333-0100             E-mail:licitacao.manhuacu@ifsudestemg.edu.br

Local da obra: Manhuaçu

ANEXOS: -

Anexo I: Proposta técnica locação de container. 

2 - Os valores informados acima da locação é mensal. 

Não fracionamos a locação. 

3 – A mobilização e desmobilização do container no local descrito acima são por conta do cliente.

4 – Para carregamento e descarregamento do container acoplado 12 metros triplo, será necessário guindaste e carreta 

para transporte, por conta do cliente.

5 - A devolução deve ser comunicada com cinco dias de antecedência para que a descarga seja programada em nosso 

pátio.

6 – Após assinado o contrato, independente se o container foi entregue/retirado, caso a locação seja cancelada, o 

primeiro mês será cobrado.

7 – Caso o container seja devolvido e a locação cancelada antes dos 30 dias, o primeiro mês será cobrado.

8- A Manutenção do Container banheiro e acoplamento do Container duplo (CMA) é de responsabilidade do cliente.

AO FECHAR A LOCAÇÃO, FAVOR PREENCHER:

- Qual modelo será locado?_____________________

- Quantidade de cada modelo? _________________

- Data de retirada/entrega? ___________________

Observação
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*** Favor consultar a disponibilidade dos  

Para distâncias acima de 100km de Belo Horizonte o cliente deverá buscar e devolver o container.

CONDIÇÕES GERAIS:

1. É responsabilidade da LOCAFORTE a manutenção preventiva do container em sua unidade em Belo Horizonte/MG; 

2. É responsabilidade do CLIENTE a manutenção corretiva do container;  

3. É responsabilidade do CLIENTE o transporte e manuseio do container; 

4. É responsabilidade do CLIENTE providenciar o acesso do caminhão / carreta dentro da obra, bem como a retirada de qualquer 

interferência para a descarga do container; 

5. É responsabilidade do CLIENTE a limpeza do container no ato da devolução. ***Caso a limpeza não seja realizada será cobrada uma 

taxa de R$ 350,00; 

6. O valor da mobilização/desmobilização está relacionado ao transporte/descarga do container ao lado do caminhão;  

7. A ordem de serviço de entrega do container tem início a partir do momento que o caminhão sai do pátio da LOCAFORTE e se encerra 

com o retorno do mesmo; 

8. As horas trabalhadas e/ou a disposição (espera de liberação de portaria, esvaziamento e/ou limpeza do container, entraves 

burocráticos, integração, emissão de nota fiscal, etc), serão cobradas como horas extras ao mesmo preço da hora normal e não 

poderão ser utilizadas para completar o mínimo contratual; 

9. A liberação da locação só será feita mediante aprovação do setor financeiro/cadastro; 

10. Não será considerado fração de mês; 

11. A medição será mensal ou após o término da locação, o que ocorrer primeiro;  

12. ISSQN: Isento; 

13. Não é autorizado, em nenhuma hipótese, a utilização fora das especificações do equipamento e normas de segurança. Todas as 

consequências (civil e criminal) advindas com sinistros, inclusive as de recuperação e tempo parado do bem e tempo serão de 

responsabilidade do CLIENTE; 

14. A disponibilidade deverá ser confirmada na data de locação, sujeito a locação prévia;  

15. Não é permitido, em hipótese alguma, o armazenamento de produtos tóxicos, resíduos químicos, biológicos ou radiológicos; 

16. O horário de funcionamento do pátio para carga e descarga de containers é de 08 às 16hs de segunda à sexta-feira, por ordem de 

chegada;  

17. A devolução do container deverá ser solicitada e agendada através dos e-mails container@bolbi.com.br 

<mailto:container@bolbi.com.br> / comercial@bolbi.com.br <mailto:comercial@bolbi.com.br>, e somente será considerada aceita 

após confirmação do departamento comercial.

CONDIÇÕES FINANCEIRAS:

Forma de Pagamento: BOLETO

Prazo para Pagamento: 21 DIAS

ACEITE

Cliente: EMPRESA SEM CADASTRO

CNPJ:   __.___.___/____-__ Responsável Solicitante: IF SUDESTE 

Telefone: ________________________________________ E-mail: ___________________________________________

Endereço da Obra:   _________________________________________________________________________________

Ponto de Referência: _________________________________________________________________________________

Responsável da Obra:______________________________ Função:  __________________________________________

E-mail: __________________________________________ Telefone: __________________________________________

 Data da Entrega: __________________________________

“Confirmamos as locações ofertadas nesta proposta, estando de acordo com a totalidade de seus termos e condições.”

  MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO   (     ) Locaforte       (     ) Cliente

  CONTAINER CONTENDO (     ) Instalação Elétrica          (     ) Suporte Ar Condicionado

Autorizo a execução  dos serviços

                   /            /

DataAssinatura Aprovador
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS 

ORÇAMENTO Nº 155/2021 - MNUDAP (11.05.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Juiz de Fora-MG, 19 de Novembro de 2021

 PROPOSTA_-_BOLBI.pdf

Total de páginas do documento original: 2

(Assinado digitalmente em 30/11/2021 11:47 ) 
WENNIA ANTUNES BAIA 

DIRETOR

2357602

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifsudestemg.edu.br/documentos/
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o 155 2021 ORÇAMENTO 19/11/2021

código de verificação: 5afa2e469a

https://sig.ifsudestemg.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

